
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORTARIA MS 260/91

BENEDICTO DOS SANTOS KETTO, PitEFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO,USAIÍDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo is; Exonerar, a pedido, do car
go de Merendeira, a Srs DIVA DE SOUZA CABRAL CAMARGO, a partir des
ta data.

Artigo 2S; Esta Portaria entrará era vi 
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 1.991.

e Novembro de 1.99


